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\Pi ,..„„...,.,„ SUBSTITUTIVO N2 1 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N2 47/2020 

Autoriza a abertura de crédito adicional especial no orça- 

mento do Município de Pitanga  

Art.  12  Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial no orça-

mento geral do município para o exercício financeiro de 2020, no valor de R$ 120.000,00 

(cento e vinte mil reais), destinado a suportar as despesas das seguintes dotações orçamentá-

rias: 

Suplementação   

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

06.006.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE CULTURA 

06.006.13.392.0603.2.040. Manut. das Ativ. do Departamento de Cultura 

807 3.3.50.41.00.00 1031 CONTRIBUIÇÕES 20.000,00 

808 3.3.60.45.00.00 1031 SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 80.000,00 

809 3.3.90.48.00.00 1031 
OUTROS 	AUXÍLIOS 	FINANCEIROS 	A 

PESSOAS FÍSICAS 
20.000,00 

Total Suplementação: 120.000,00  

Art.  2° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o  art.  12  decorrem: 

I - da anulação das dotações orçamentárias na seguinte fonte: 

Redução   

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

06.006.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE CULTURA 

06.006.13.392.0603.2.040. Manut. das Ativ. do Departamento de Cultura 

790 3.3.90.36.00.00 1031 
OUTROS 	SERVIÇOS 	DE 	TERCEIROS 	- 

PESSOA FiSICA 
120.000,00 

Total Redução: 120.000,00  

Art.  32  Ficam alterados as ações da Lei n° 2.068, de 23 de junho de 2017, o anexo de Metas e 

Prioridades da Lei n° 2.254, de 2 de setembro de 2019, a Programação Financeira e o 

Crpnograma de Desembolso de 2020, no que couber.  

Art.  42  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pitanga, 10 de dezembro de 2020. 

V:d1P-Irtarq ivlunicipN de 
avartarnento de Administraepo 
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Vereador A 	uiz de Oliveira 

Relator 
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JUSTIFICATIVA 

A apresentação do substitutivo decorreu da necessidade de se apresentar uma 

alternativa mais concisa e técnica, sem prejuízo do sentido. 

0 substitutivo apresenta sugestão de melhora da redação e adequação da técnica 

legislativa. 

Pitanga, 10 de dezembro de 2020. 

Vereador André Luiz de Oliveira 

Relator 


	Page 1
	Page 2

